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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO
_______________________________________________________
INDICAÇÃO Nº 0006/2025

Ao Excelentíssimo Senhor
LEOMAN BATISTA MEDRADO PALHARES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após ouvido o Plenário, seja aprovada e encaminhada indicação à RURALTINS e ENERGISA SOLICITANDO A INSTALAÇÃO DES ESCRITÓRIOS DE ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA – TO.
A instalação de um escritório do RURALTINS em nosso município se mostra uma medida necessária, estratégica e de profundo alcance social e econômico, especialmente diante da grande quantidade de pequenos produtores rurais, agricultores familiares e assentamentos existentes em nosso território, como os P.A. Baronesa, Vargem Dourada, Barreirinho, Planta Brasil, Brejo do Campo, entre outros.
O município de Abreulândia possui forte vocação agropecuária, sendo fundamental a presença institucional do RURALTINS para garantir que os produtores tenham acesso à assistência técnica, extensão rural, apoio na produção sustentável, orientação para acesso ao crédito rural (Pronaf), regularização ambiental, emissão de DAP/CAF e outras políticas públicas voltadas à agricultura familiar.
Ademais, a instalação de um escritório da concessionária de energia elétrica ENERGISA no município de Abreulândia é medida de extrema relevância para garantir maior comodidade e acesso facilitado aos serviços essenciais prestados à população. Atualmente, os consumidores são obrigados a se deslocar até o município vizinho de Divinópolis para resolver questões como solicitações, reclamações, renegociações, transferências de titularidade e outros atendimentos, o que gera custos adicionais, perda de tempo e transtornos, especialmente para idosos, pessoas com deficiência e moradores da zona rural. Com um posto de atendimento local, será possível oferecer um serviço mais ágil, humanizado e próximo da comunidade, fortalecendo a relação entre a concessionária e seus usuários, além de contribuir para o desenvolvimento e valorização do nosso município.
Cumpre consignar que pedidos similares já foram feitos anteriormente, sem respostas pertinentes, de forma que é apresentada nova indicação para que seja avaliada pela empresa concessionária de energia elétrica Energisa e pelo Governo do Estado do Tocantins, através do Ruraltins.
Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO, aos 11 dias de agosto de 2025
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